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E' crime o manifestar por escriptos ou discur
sos, a vontade de mudar, por meios não violentos 
a fôrma de governo ? 

E' crime o manifestar a mesma vontade por 
actos hão violentos, como reuniões publicas ou cm 
casas particulares, sem armas, e sem perturbação 
da ordem ? 

E' crime o exercício do direito de voto no sen
tido favorável á essa mudança? 
Se são crimes, quaes os artigos do Código ou 

quaes as outras leis que os qualificam e quaes as 
suas penas? 

As linhas que se seguem são a resposta a estas 
perguntas. 
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O § 4.» DO ART. 90 DA CONSTITUIÇÃO 
«Nào poderão ser admittidos 

como objecto de deliberação, no 
Congresso, projectos tendentes a 
abolir a fôrma republicana-fede-
rativa » 
CONSTITUIÇÃO, ART. CjO § 4* 

Que quer dizer este artigo? 
Pôde parecer ociosa esta per

gunta, tão claras, tão terrmnantes 
e positivas são as palavras do le
gislador constituinte da Republica. 

O § 4.0 não quer dizer, nem pôde 
querer dizer, sob pena de se acoi-
mar de inepto quem o redigiu e 
quem o approvou, senão o que as 
suas palavras exprimem. 



O art. 90 occupa-se exclusiva
mente do modo de funccionar o 
Poder Legislativo quando se trata 
da reforma da Constituição. 

O § 4.0 desse artigo é uma dis
posição complementar, explicativa 
e restrictiva das suas disposições, 
relativas á funcção legislativa rc-

• 

visora. 
N o emtanto, ha quem queira vêr 

neste § cousas bem diversas do que 
elle diz. 

E' principio de hermenêutica cons
titucional que as leis constitucio-
naes devem ser applicadas no seu 
sentido l i t t e r a l 

E' tal a relevância dessas leis, 
são taes o escrúpulo e o estudo 
que se suppõem nos seus redacto-
res, que não se pôde pensar outra 



cousa senão que o legislador quiz 
o que escreveu e nada mais é nada 
menos. 

A Constituição sueca no seu art. 
84 manda que em cada caso par
ticular as leis constitucionaes sejam 
applicadas em seu sentido littcral. 

Disposição justa e scientirica que, 
na pratica dos paúes civilisados, é 
sempre observada, embora filio pres-
cripta em artigo especial. 

Ha, porém, interpretadores p f f i -
ciaes da Constituição republicana 
(jue vêem nesse § uma disposição 
vastíssima e contradictoria. de tudo 
quanto dizem a própria Constitui
ção o Código Penal e as mais leis 
da Republica. 

Segundo esses interpretadores, to
dos os direitos indtviduaes, direitos 
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immanentes no homem, direitos im-
prcscriptiveis, direitos que antece
dem e primam a todas as leis, acham-
se restrictos por aquelle §. 

A todos esses direitos, ao direito 
de locomoção, ao direito de asso
ciação c de reunião, ao direito de 
inviolabilidade do domicilio, ao di 
reito de liberdade de pensamento, 
a todos, em fim, aquelle mágico §, 
que significa o que não diz, impõe, 
segundo essa escola, restricções de 
que nem a Constituição nem as 
outras leis jamais cogitaram. 

«Não poderão ser admittidos 
como objecto de deliberação, no 
Congresso, projectos tendentes a abo
l i r a fôrma republicana-federativa», 
diz a Constituição. 
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Logo, concluem os taes interpre-
tadores, logo, os cidadãos, que não 
são o Congresso, não pódem tam
bém discutir sobre a forma de 
governo; logo, os que discutirem a 
forma de governo e concluírem 
pela sua condemnação, não gosam 
do direitode associação e de reunião, 
o seu domicilio não é inviolável, 
não têm liberdade de pensamento 
nem de locomoção, quando quize-
rem externar ou fazer prevalecer 
a sua opinião, ainda que o façam 
por meios não violentos. 

Póde-se chamar isto uma inter
pretação ? 

E\ no emtanto, a de vários ma
gistrados dos Tribunaes Superiores 
da Republica. 
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Esta verdadeira monstruosidade 
jurídica vale aos seus sustentado-
res os elogios dos jornaes seus 
amigos. 

Fosse cila externada em exame 
e sendo os professores consciencio-
sos,- o caso era para bem merecida 
reprovação. 

No em tanto, é preciso vêr a 
origem e a extensão desse §4.° do 
art. 90, que, no projecto da Consti
tuição, publicada a 2.3 de outubro 
de 1890 pelo Governo Provisório, 
era o § 4.0 do art. 85. 

Dos nove nomes que assignam 
esse projecto (*) a única auetori-

(*)' Marechal Deodoro, Marechal Floriano, Ge
neral Glycerío, Dr. Cesarío Atvim, Dr. Campos 
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dade scicntifica é o sr. Ruy Bar
bosa. 

Este incomparavel espirito que 
reviu, senão redigiu todos os arti
gos desse projecto, com certeza es
tará horrorisado da interpretação 
que lhe querem dar os juizes go-
vernistas. 

Devemos, porém, para melhor es
tudo da natureza e do alcance do 
§ 4.0 do art. 90, vêr a legislação e 
a pratica dos povos cultos naquelle 
assumpio. 

Obedecemos assim ao art. 386 
do dec. n. 848, de r 1 de outubro 
de 1890, que organisa a Justiça 

Salles, R u y Barbosa, almirante WaiKleukolk. Ge
neral Benjamim Constant. General Quintino Bo-
cayuva. 
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Federal e que manda considerar 
os estatutos dos povos cultos como 
legislação subsidiaria. (**) 

A disposição do §4.° do art. 
90 é uma disposição anti-ameri-
cana. 
E é natural. 

Todos os paizes da America ba-
seam o seu edifício politico no 
dogma da soberania nacional. Di
zer que uma fôrma de governo 

í**) Art. 386. Constituirão legislação subsi
diaria em casos omissos as antigas leis do pro
cesso criminal, civil c commcrctal, não sendo con
trarias ás disposições e espirito do presente de
creto. 
Os estatutos dos povos cultos e especialmente 
os que regem as relações jurídicas na Republica 
dos Estados Unidos da America do Norte, os 
common law e equity serão também subsidiários 
da jurisprudência c processo federal. 
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não pôde ser mudada, é impor 
uma restricção inexplicável á sobe
rania nacional. 

Não sonharam os fundadores dos 
Estados-Unidos com a possibilidade 
desta restricção absurda. 

Naquella Republica, o direito de 
revisão é illimitado. G. Arnoult ( i ) , 
admirando, a esse propósito, a sa
bedoria americana, lembra as ex
pressões enérgicas dos estadistas e 
jurisconsultos americanos, afnrmando 
a soberania illimitada da nação. 

«A Constituição americana», diz 
ThomasM. Cooley, (2) «mede e limita 

(1) GABRIEL ARNOULT: «De la revision des 
Constitutions». Paris, 1896, pag. 587. 
. {2) THOMAS M. COOLEY; «A treatise 011 the 
constitational limitations wbich rest upon the le-
gislativc power of the States of the American 
Union». Boston, 1874, pag. 36. 



os poderes dos governantes, mas 
não dos governados». 

«O povo fez a Constituição, o 
povo pôde desfazel-a», diz o juiz 
Marshall; «ella ó sua creação e não 
existe senão pela sua vontade» (3). 

Van Buren diz que o direito de 
revisão illimitada é a pedra angu
lar do systema americano (4) 

Estas afnrmações, em fim de con
tas, não são mais do que a theoria 
proclamada pelos auctores da De
claração da Independência quando 
escreveram: 

«Todas as vezes que uma forma 
de governo contrarie os fins para 
que foi creada, o povo tem o dU 

(3) JOSEPH STORY; cConimentarics on lhe 
ConstiUiüon of the United SLatesi. Boston, 1873, 
tit. I , pag. 286. 

(4) ARNOUT.T, pag. 588. 
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reito de mudal-a ou de abolil-a, de 
instituir um novo governo, baseado 
sobre os princípios e de organisar 
os seus poderes na forma que lhe . 
parecer mais própria, para a ga
rantia da sua segurança c • da sua 
felicidade.» 

A disposição do § 4." do art. 
90 da Constituição da Republica 
não se inspirou da Constituição 
dos Estados Unidos. 

E nem da de nenhum povo ame
ricano. 

A Constituição do México diz 
no art. 39 que o povo conserva 
sempre e em todo o tempo o di
reito inalienável de alterar ou cie 
modificar o seu governo. 

A Constituição argentina diz 
no seu art. 30 que a Constitui-
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çao é reformavel no seu todo, ou 
' cada uma das suas partes. 

V Bolívia, que está agora no 
> da^ sua decima-segunda Cons-
ição, consigna nesta (art. 132) 
nesmo principio. 
A Constituição chilena não ad-

mitte limitação á revisão. 
A Constituição da Colômbia esta

belece, no seu artigo 209, a revi
são ilimitada. 

O Equador, que está agora na 
sua decima-primeira Constituição, 
estabelece principio idêntico. 

Na sua sétima Constituição, a 
de 1861, a revisão constitucional 
era restricta; mas, depois disso, as 
quatro subsequentes constituições 
equatorianas repelliram essa limita
ção. 
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O Ha y t i , que também faz parte 

da integrahsação republicana da 
America, já teve 17 constituições 
e nenhuma dellas admittia a l i m i 
tação que a Republica brasileira 
adoptou. 

N ã o admittem também essa l i 
mitação as constituições de São 
Domingos, de Costa Rica, de Gua
temala, de Honduras, do Paraguay, 
de S. Salvador, de Nicarágua do 
Uruguay. de Venezuela e do Perú. 

Está, portanto, provado que não 
é americana a disposição do § 4.0 

do artigo 90, da Constituição do 
Brasil; pois. na America, nós ape
nas encontramol-a, e temporaria
mente, no Equador que mais tarde 
a repudiou. 



Não foi pois ao Equador que 
fomos pedir lições de direito Cons
titucional. 

Teriam, porventura, os legisla
dores constitucionaes da Repu
blica ido pedir á Asia lições de 
liberdade o sciencia constitucio
nal ? 

Talvez. 

N a Constituição cio Japão, de 
I I de Fevereiro de 1889, artigo 
74, está consignado que nenhuma 
modificação ao Estatuto da famí
lia imperial poderá ser submiltida 
ás deliberações da Dieta imperial. 

Mas a Constituição japoneza é 
uma Carta outorgada pela monar-
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chia que tem presidido á maravi
lhosa e poderosa transformação da-
quelle paiz. 

A Constituição não nasceu e 
não existe por vontade do povo, 
mas sim por vontade do impera
dor. 

Quem deu ou reconheceu, ao 
povo ou no povo, o direito de in
ter v i r no governo, podia impôr 
restricçòes nessa dádiva, ou nesse 
reconhecimento. 

N ã o é esse o caso do Brasil. 

A Constituição da Republica 
Brasileira dizem que foi feita pelo 
povo por meio dos seus represen
tantes. 
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Será o § 4.» art. 90, uma dis

posição tirada das constituições 
monarchicas da Europa? 

Não. 
Na Inglaterra, o Parlamento é 

soberano: pôde tudo mudar e tudo 
alterar. 
Ás constituições da Bélgica, da 

Hollanda, do Luxemburgo, da Al-
lemanha, da Prússia, da. Baviera, 
cie Saxe, do Wurtemberg, da Áus
tria, de Portugal, da Dinamarca, 
da Suécia e da Roumania, não 
consignam tal restricção. 

Apenas limitam e revisão cons
titucional, umas estabelecendo a 
necessidade da iniciativa real, e 
outras dizendo que esta revisão 
não se pôde realisar durante uma 
regência. 
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A Constituição da Itália e a Cons
tituição da Hespanhà nada dizem 
sobre a revisão constitucional. 

Este silencio pode ser interpre
tado de dous modos: 

Ou se pôde entender que a re
visão não é admissível pelos meios 
ordinários, e em relação á Itália é 
a opinião de Brusa ( i ) que diz que 
só um plebicito pôde destruir o que 
fez o plebicito. 

Ou, então, pôde-se entender de 
modo mais liberal este silencio, e 
é o que se faz em Hespanha, onde 
todos os partidos pensam, não só 
que a Constituição é rcformavel, 
como até que o é pelos meios or
dinários. 

(!) D a s S l a a t s r e c h t des K c e n i g i c i c h s ítalien : 
F r i h u r g am Brisgau, pag, 15. C i t . AKNOULT. 
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A Constituição da Noruega, artigo 

11 2, diz: 

«Nenhuma modificação poderá 
jámais contradizer os princípios desta 
Constituição, mas sómente fazer 
algumas mudanças secundarias, sem 
alterar o espirito daquelles princí
pios». 

A Constituição da Greçja diz, no 
artigo 107, que só as disposições 
constitucionaes não fundamentaes 
pódem ser objccto de revisão. 

Estas disposições são muito na-
turaes, porque a Constituição norue-
guensc existe em virtude de um 
tratado com a Suécia, e é forçoso 
que uma das partes só, sem assen-
timento ou audiência da outra, não 
tenha, durante a existência do tra-



tado, o direito de modificar ou al
terar o objecto do mesmo tratado. 

O reino da Grécia foi constituído 
por accôrdo das Potências euro-
péas; por isso, também essa limitação 
é justa e lógica. 

1 Temos, pois, acabado a revista 
das constituições monarchicas da 
Europa e nellas não achamos dis
posições, análoga á do § 4.0, art. 90, 
da Constituição brasileira. 

Teriam os autores da Constitui
ção brazileira tirado da Suissa re
publicana aquella doutrina? 

Não. 
A Constituição Suissa não impõe 

nenhuma restricção ao direito da 
revisão constitucional. 
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VamoSi porém, encontrar, aquella 
disposição numa lei constitucio
nal franceza, donde foi transladada 
para o Brazil. 

E', pois, um preceito constitucio
nal francez que a Republica brasi
leira copiou da Republica franceza. 

Devemos, portanto, estudar como 
elle foi votado em França e como 
o interpretam o legislador francez, 
a justiça franceza, a administração 
franceza e os cscriptores francezes. 

Em 1884, o Poder Legislativo 
francez, reunido cm Congresso, de
cretou que ao § 3.° do art. 8.° da 
Lei constitucional, de 25 de feve
reiro de 1875, f ° s s e feito o seguinte 
accrescimo: 
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«A fôrma republicana do governo 

não pôde ser objecto de uma pro
posta de revisão.» 

Em 1891, os constituintes brasi
leiros disseram no § 4.", art. 90, da 
Constituição, artigo que se refere ás 
attribuiçòes do Congresso, em ma
téria de revisão: 

Não poderão ser admittidos como 
objecto de deliberação no Con
gresso projectos tendentes a abolir 
a fôrma republicana-federativa. . .» 

E', como sc vê, a transcripção, 
quasi palavra por palavra, da Cons
tituição franceza. 

Nenhuma lei brasileira e nem o 
Supremo Tribunal Federal interpre
taram ainda esta clarissima dispo
sição. 

Ora, o art. 386 do dec. do Go
verno Provisório, de 11 de outubro 
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de 1890, declara, nos casos omis

sos, subsidiários da jurisprudência 
e processo federal os estatutos dos 
povos cultos. 

Ora, o povo culto, para cujos 
estatutos escriptos e consuetudina-
rios devemos appellar, no caso pre
sente, é o povo francez, único, como 
vimos, que tem, em sua Constitui
ção, disposição eguâl ã do § 4.0, 
art. 90, da nossa Constituição. 

Ora, como é que em França se 
tem entendido e applicado esta dis
posição ? 

«Esta disposição», diz o escrip-
tor republicano de Bousquet de 
Floria", < < é uma declaração de prin
cipio e não pretende a resultados 
práticos. Tudo quanto se pôde con
cluir delia é que, se uma proposta 
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de revisão tendente a modificar a 
fôrma do governo for apresentada 
ás Câmaras, o presidente deverá 
recusal-a, retirar a palavra ao ora
dor e impedir as manifestações» (5) 

Outro escriptor, em monogra-
phia premiada pela Faculdade de 
Direito de Paris, vê nesta disposi
ção apenas uma declaração theo-
rica que apenas significa que uma 
asscmblea não pode tratar senão de 
assumptos de sua competência (6). 

Outro escriptor de nota diz : «A 
impossibilidade parcial da revisão 
decretada pela lei de 4 1 de agosto 

<5> H. DE BOUSQÜET DE FLORIAN : De la Re-
síon des Constitutions. Paris. 1891, pag. 12;. 
(6) E . LARCHER: «L'initiativc parlcmentaire 
, Franco. Paris, 1896, pag. 189 e 187. 



de 1884 nào tem sancção pra
tica» (7). 

Gabriel Arnoult diz que a dis
posição franceza teve apenas por 
fim fazer cessar a idéa de que a 
Republica era, em França, uma es
pécie de governo provisório, pois 
a Constituição de 1875 nem sequer 
havia proclamado a Republica (8). 

Camillo Peletan disse que era ape
nas uma «declaração mystica» (9). 

E como poderiam os escripto-
res francezes ter outra opinião? 

O governo que apresentou essa 
emenda constitucional explicou bem 

{7) A. SAINT-GIROXS : «Manuel de Droit 
Constitutionnel». Dcuxicme édition. Paris, 1885 
pag. 619. 

{8) Obra citada, pag. 401, 
Í9* SAINT-GIRONS, pag. 620. 
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o seu alcance político, e o próprio 
Congresso francez, na própria reu
nião cm que a votou, teve logo en
sejo de dar de modo solemne a 
sua interpretação authentica e irre
cusável. 

O deputado Villeneuve propoz, co
mo sancção pratica daquella emenda, 
que se declarasse uma penalidade 
contra quem '<por discursos, escrip-
tos, ou actos, afrirmasse a sua 
vontade de mudar a forma do go
verno». 

O Congresso rejeitou a proposta 
do sr. Villeneuve e affirmou assim a 
sua vontade positiva de significar 
que, apesar da prohibiçào consti
tucional da apresentação de pro-
jectos'tendentes a mudar a fôrma 
republicana, em França, o facto de 



affirmar por discursos, por escrip-
tos e por actos a vontade de mu
dar a fôrma do governo continuava 
a não ser crime, pois não se lhe 
impunham penas.» 

E ha treze annos que figura esta 
disposição entre os artigos da Cons
tituição franceza, e até hoje nin
guém se lembrou de, baseado nella, 
prohibir nem os jornaes, nem as 
reuniões, nem os Clubs dos monar-
chistas francezes, que gosam de toda 
a liberdade. 

E é por isso que o povo francez 
é um povo culto e que razão teve 
o snr. Campos Salles mandando 
considerar os seus estatutos subsi
diários da nossa jurisprudência. 

E' por isso que a mesma liber
dade têm os republicanos na Hes-
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panha e na Itália, embora na Itá
lia se entenda que nào ha direito 
a reformar em seu todo, a Consti
tuição que os plebicitos estabele
ceram. 

Nào tivéssemos o exemplo da 
Republica franceza para citar aos 
que entendem que no Brazil todos 
os direitos individuaes encontram 
uma restricção no § 4.0 do art. 90 
da Constituição, e poderiamos di
zer que a razão desta divergência 
é que, segundo affirma c demons
tra Laveleye, a Republica é menos 
favorável á liberdade do que a Mo-
narchia Constitucional (10) 

(IO) E LAVELEYE. «DU Governement dans Ia 
Democratie», I-iv. n . cap. X I . 
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Afinal, a questão no Brasil é 

simples. 

A Constituição diz: «Não pode
rão ser admittidos no Congresso 
projectos tendentes a abolir a forma 
republicana-federativa. . . » 

D'ahi resulta que no Brasil ha 
quem diga ser crime affirmar por 
discursos, escriptos e actos a von
tade de mudar a fôrma de governo 

Em França, o legislador consti
tuinte e uma inalterada jurisprudên
cia de treze annos já declararam 
que isso não é crime, embora a 
Constituição franceza tenha dispo
sição análoga á do nosso § 4.0 

art. 90. 

No Brasil, perguntamos nós, que 
lei já classificou esse crime? 
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Que lei ou que artigo do código 

já lhe impo/ penas? 

Ora, actos que a lei nào classi
fica de crimes, actos para os quaes a 
lei nào marca penas, poderão ser 
tudo quanto quizerem, mas nunca 
poderão ser crimes: e, portanto» 
nunca podendo ser punidos, nunca 
pódem ser prohibidos. 

No Brazil, o art. 90, § 4.0 não 
pôde ter nem interpretação nem 
applicação diversa do que tem na 
Republica franceza disposição idên
tica. 

O legislador constituinte não quiz 
estabelecer penas para quem escre
vesse, falasse contra a Republica ou 
por actos, manifestasse a sua von
tade de mudar a forma de governo. 
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O Código Penal, promulgado pela 
Republica diz, nos arts. 107, 108, 
115 § 2.0 que o que constitue a 
criminalidade do acto de tentar, di-
rectamentc, e por factos, mudar a 
Constituição ou a fôrma do governo 
é o emprego de meios violentos. (***) 

• 

Segundo o Código, desde que 
não haja meios violentos a oppo-
sição não é criminosa. 

Mais ainda: 

(***) Art. 107. Tentar, directaniente e por 
fado.*, por meios violentos a Constituição política 
da Republica, ou a forma de governo estabelecida. 

Pena—de banimento, aos cabeças; e aos co-réos 
— a de reclusão por cinco a dez annos. 

Art. 108. Tentar pelos mesmos meios, mudar 
alguns dos artigus da Constituição; 

Pena—de reclusão por dons a seis annos. 
Art. 115 § 2." Tentar direclamente c por fac

tos, mudar violentamente a Constituição da Re
publica Federal, ou dos Estados, ou a forma de 
Governo por elles estabelecida. 

Pena—de reclusão por um a seis annos. 
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O Código Criminal do Império 
considerava crime o provocar por 
discursos proferidos em publicas 
reuniões alguém a tentar direcra-
mente e por factos destruir a Cons
tituição ou a fôrma de governo. 
(Art. 90). (****) 

Ora, o legislador da Republica 
supprimiu este artigo no Código 
Criminal novo, e, portanto, deixou 
de haver o crime. 

Não só podem fazer-se reuniões 
publicas monarchistas, desde que 
se não apresentem armados os que 
a ellas concorrerem, como até é 

t****) Art. 90 do antigo Código Criminal (ar
tigo revogado)—2." parte. 

«Se a provocação fòr por cscriptos não impres
sos, que se distribuírem por mais de quinze pes
soas, ou por discursos proferidos em publicas reu
niões—Penas: de prisão por seis mezes a dous 
annos c multa correspondente ú metade do tempo. 
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licito fazer discursos nessas publi
cas reuniões contra a fôrma republi
cana. 

E a lei da Republica diz clara
mente quando a policia pôde in
tervir ; 

Pôde intervir quando os cida
dãos reunidos estiverem armados, 
todos ou alguns (art. 118, Cod. Pe
nal) porque então o ajuntamento é 
illicito. 

E também diz quando a policia 
pôde prohibir: 

Só pôde fazel-o (art. 123, Cod. 
Penal) no caso de suspensão de 
garantias constitucionaes e guarda
das as formalidades dos arts. 121 
e 122. 
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O art. 123 do Cod. Penal diz 

que é licita a reunião para discu
tir os negócios públicos. 

Não limita a matéria da discus- • 
são, nem diz quaes os negócios 
públicos que se pódem discutir, 
quaes os que não se pódem dis
cutir. 

O negocio publico, por excellen-
cia, da mudança de fôrma de go
verno não foi excluido da permis
são expressa do Código, que é a 
applicação do § 8.° do art. 72 da 
Constituição, que diz que a Iodos 
(a Constituição não exclue os mo-
narchistas) é licito o reunirem-se li
vremente e sem armas. 

O art. i.° do dec. n. 173 de 10 
de setembro de 1893 admitte e 
até favorece, proporcionando-lhes os 
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meios de acquisição da individua
lidade jurídica as associações fun
dadas para fins políticos. 

Pcrmitte, pois, as associações po
líticas em gênero, isto é, todas as 
associações políticas, sem distincção 
dc opiniões, 

E no art. 11 diz que as asso
ciações que se verificar promovem 
fins illicitos ou se servem de meios 
illicitos serào dissolvidas por sen
tença, mediante denuncia de qual
quer pessoa do povo ou do'minis
tério publico. 

Esta disposição é própria da le 
gislação de um paiz civilisado, por
que, tratando dos direitos i n d i v i -
duaes, diz Laveleye, (11). 

(n) Obra citada, Liv. IV. Cap. i . 
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«A liberdade nào exclue a ac-
ção repressiva da justiça, mas não 
admitte a acção preventiva da po
licia.» 

O regimen republicano pretende 
ser fundado na razão e não na fé 
e, muito menos, na força. 

Se assim é, porque é que teme 
a discussão? 

Para.ser lógico, todo o republi
cano deve poder repetir como Mi-
cher de Bourges, em 1851: 

« Pretender que não possamos 
ser discutidos é affirmar que somos, 
não a verdade, mas sim o erro». 
ÍS2). 

(12) D K BouspÚET DE EXORTA», Obra citada 
pag. 127. 
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Ainda que, em contrario á razão. 
em contrario a todas as conquistas 
da civilisação. que tem firmado os 
inalienáveis e imprescriptiveis di
reitos á liberdade de reunião e de 
pensamento, se queira admittir que 
estes direitos estão annullados pelo 
§ 4.u do art. 90 da Constituição re
publicana, nem assim se consegue 
justificar essa opinião barbara e anti-
juridica. 

Como disse no Supremo Tribu
nal o sr. José Hygino, esse artigo 
pôde ser legal e constitucionalmente 
revogado, e, portanto: 

E' licito trabalhar pela sua re
vogação, e nenhuma autoridade pôde 
impedir que os cidadãos, por meios 
não violentos, promovam essa re
vogação. 
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Nenhuma auctoridade soberana 
tem o direito de limitar os seus 
próprios poderes. 
James Bryce relembra que nas 

antigas republicas gregas, houve 
também o desejo de tornar immu-
taveis e intangíveis certas leis, che-
gando-se a estabelecer a pena de 
morte para quem propuzesse a 
revogação dessas leis. 

Mas, diz o notabilissimo publi
cista, os que queriam" destruir essas 
leis começavam sempre propondo 
a revogação da prohibição da pro
posta da mudança e da sua pena
lidade. 

E, diz ainda Bryce, assim sem
pre aconteceu e sempre deve acon
tecer. 
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O Acto cia Unicío com a Irlanda 
estabelecia no seu c. 67 que a 
Egreja Protestante Episcopal seria 
para sempre a Egreja official na 
Irlanda e dizia que esta disposição 
era «essencial e fundamental». 

Pois, apesar disso, em I86Q, a 
Egreja official foi abolida, como se 
tal disposição prohibitoria não exis
tisse (13). 

Em França, donde foi copiado o 
§ 4.0 do nosso art. 90, entende-se 
que elle pôde ser revogado. 

«Se as duas Câmaras concorda
rem em revogar este paragrapho», 
diz L a r cher(i4) «e se o Congresso 

(13) JAMES BRYCE: «The American Common-, 
wealth*. Third Edition New-York, 1896. Vol. I 
pag. 368 note. 

(14) LARCHER. Obra citada, pag. 189. 
• 



effectivamente o revogar, ninguém 
a isso se poderá oppôr». 

«Podem-se revogar esta como 
todas as outras disposições consti-
tucionaes». 
De Bousquet de Florian ( i 5) diz : 
«que não se pôde affirmar que 

este paragrapho não possa ser re
vogado, pois o fundamento da Cons
tituição é a soberania popular, e 
esta é livre. O § 4° do art. 8 da 
Constituição franceza (de que o § 
4.0 do nosso art. 90 é cópia), diz 
a mesma auctoridade, é uma sim
ples these de circumstancia e seria 
contrario aos princípios republicanos 
interpretal-o no sentido absoluto. 

(15) J ) E BOUSQUKT DE FLOKIAN. Obra citada, 
pag. 127, note. 
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Saint-Girons ( i 6) diz que a mu
dança de fôrma de governo pôde 
ser feita constitucionalmente, porque 
é fóra de duvida que é licito pedir 
a revogação daquelle paragrapho, e 
esse, uma vez desapparecido, pôde 
a mudança ser proposta, discutida 
e votada no Congresso. 

E' sem duvida um phenomeno 
interessante este que se observa 
na Republica brasileira. 

Quando se trata de redigir uma 
lei, todos são liberaes, são homens, 
adeantadcs e de idéas livres. 

Quando se trata de applical-as 
eil-os emmaranhados nos textos das 
suas próprias leis, que são emba
raços insuperáveis ás suas violen-

(16> SAINT-GIRONS. O b r a c i t a d a , pa. 620. 
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cias e aos seus attentados contra 
a liberdade. 

Eis os seus juizes dando ás mas
sas o espectaculo pouco edificante 
das suas contradicções, da vulgari
dade dos seus conceitos, da sua 
mal disfarçada ira contra os cida
dãos que, pondo os juizes na con
tingência de se deshonrarem ou 
de desagradarem ao governo, são 
causa de preferirem alguns o pr i 
meiro alvitre. 

E porque isto? 
Porque, quando se trata de le

gislar, os redactores das leis da Re
publica vão copial-as de paizes ade-
antados, vão tiral-as de livros onde 
aprenderam, e, quando chega a 
hora da applicação, apparece do
minador o espirito anti-intellectual,. 
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anti-jurídico, anti-liberal, anti-civili-
sado, anti-humano, que tem sem
pre presidido á Republica e que 
abençoou a união 'de seus paes: 
a escravidão e o militarismo. 

Este espirito o que quer é que 
os seus adeptos disponham dos 
destinos e dos dinheiros da nação 
sem um só olhar que os fiscalise. 

Este espirito é o que pretende 
fazer da nação o patrimônio de 
uma olygarchia partidária, senhora 
da vida e da propriedade dos ci
dadãos. 

E' o espirito de barbaria que, 
ou ha de succumbir, ou ha de ma
tar o Brasil. 



Elle e só elle, é o inspirador da 
theoria de que, em virtude do § 
4.0 do art. 90 da Constituição, é 
crime ser monarchista. 

S. Paulo, 1 7 de Fevereiro de 1897. 

—ws»— 







I I t 

• 1 



WMMMm 

1 
















